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Senado Federal

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

ATA DA 31ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 8 DE AGOSTO DE 2013, QUINTA-FEIRA, ÀS 10 HORAS, NO PLENÁRIO 7 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA.
Às dez horas e dezessete minutos do dia oito de agosto de dois mil e treze, no plenário sete, sob a Presidência do Senhor Senador Ricardo Ferraço reúne-se a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Presentes os Senhores Senadores Jorge Viana, Eduardo Suplicy, Vanessa Grazziotin, Anibal Diniz, Lídice da Mata, Jarbas Vasconcelos, Cyro Miranda, Magno Malta, Randolfe Rodrigues, Pedro Taques, João Capiberibe, Sérgio Souza, Ana Amélia, Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Cícero Lucena. Deixam de comparecer os demais Senadores. O Presidente declara aberta a Reunião. O Presidente propõe a dispensa da leitura e aprovação das Atas das Reuniões anteriores, que são dadas como lidas e aprovadas. Tem início a apreciação das matérias da pauta. O Senador Aníbal Diniz solicita inversão da pauta para apreciação do item 10. A solicitação é aprovada. O Senador Eduardo Suplicy solicita apreciação, também antecipada, dos itens 9, 22 e 24. A solicitação é aprovada. ITEM 10 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 39, de 2013, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (PERMANENTE), da Câmara dos Deputados, que “Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Lesoto, celebrado em Brasília, em 8 de setembro de 2010.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Anibal Diniz, para proferir o Relatório. Aprovado o Relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão, favorável à Matéria. ITEM 6 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2011, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “Dispensa o visto de turistas estrangeiros para visita à Região Amazônica e ao Pantanal.” Adiado. ITEM 21 – REQUERIMENTO Nº , DE 2013, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que “Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidado o Senhor Ministro de Estado da Defesa, CELSO AMORIM, a prestar esclarecimentos a esta Comissão acerca do incidente de revista, por agentes do governo boliviano, na aeronave da Força Aérea Brasileira utilizado por Sua Excelência em viagem oficial à Bolívia, ao final de 2012.” Retirado pelo autor. ITEM 9 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 38, de 2013, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (PERMANENTE), da Câmara dos Deputados, que “Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, celebrado em Brasília, em 26 de abril de 2010.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Eduardo Suplicy, para proferir o Relatório. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão, favorável à Matéria. ITEM 22 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 66, DE 2013, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que “Requeiro, nos termos nos termos do inciso II do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública in memoriam pelos dez de falecimento de Sérgio Vieira de Mello, no exercício do cargo de Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, ocorrido, em 19 de agosto de 2003, em Bagdá, no Iraque, com as seguintes personalidades: - Representante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil; - Representante da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; - Representante das Organizações das Nações Unidas no Brasil; - Profª Carolina Larriera.” Aprovado. ITEM 24 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 64, de 2013, de autoria do Senador Lindbergh Farias, subscrito, também, pelo Senador Eduardo Suplicy, que “Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno, seja apresentado voto de louvor ao cidadão norte-americano Edward Joseph Snowden e ao jornal britânico The Guardian, na pessoa de seu correspondente Glenn Greenwald, por terem revelado ao mundo o esquema internacional de espionagem do governo dos EUA, que viola sistematicamente o direito à privacidade e à inviolabilidade das correspondências, consagrado em diversas convenções internacionais.” Aprovado, com votos contrários dos Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Pedro Taques, Cyro Miranda e Jarbas Vasconcelos; e votos favoráveis dos Senadores Jorge Viana, Vanessa Grazziotin, Sérgio Souza e Eduardo Suplicy; o Presidente votou favoravelmente à aprovação da Matéria. ITEM 25 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 65, de 2013, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, também subscrito pelos Senadores Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Lindbergh Farias, Humberto Costa e a Senadora Ana Rita, que “Requeremos, nos termos do Artigo 93, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de uma audiência pública conjunta da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a fim que sejam ouvidos o Cardeal Raymundo Damasceno, presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Dom Orani João Tempesta, Arcebispo do Rio de Janeiro, o escritor Frei Betto, Dom Frei Cláudio Hummes, XVIII Arcebispo de São Paulo, Dom Odilo Scherer, XVII Arcebispo de São Paulo, Dom Giovanni D'Anielloe, Núncio Apostólico no Brasil, e o teólogo e escritor Leonardo Boff, com o objetivo de estas Comissões do Senado serem informadas acerca do legado da visita do Papa Francisco para a América Latina, principalmente no tocante à redução das desigualdades sociais, bem como para o fortalecimento das relações do Estado brasileiro com o Estado do Vaticano.” Aprovado. EXTRAPAUTA: ITEM 26 – MENSAGEM (SF) Nº 63, de 2013, de autoria da Presidente da República, que “Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação do Senhor ANDRÉ ARANHA CORRÊA DO LAGO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Japão.” O Presidente concede ao Relator, Senador Jorge Viana, para proferir o Relatório. Usam a palavra para discutir a Matéria os Senhores Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Randolfe Rodrigues. Lido o Relatório, fica concedida vista coletiva nos termos do § 2º do art. 3º do Ato nº 01, de 2011 – CRE. ITEM 4 – TRAMITAÇÃO CONJUNTA – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2007, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de insumos e equipamentos especificados, utilizados na produção de leite.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 589, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores para transporte de mercadorias quando adquiridos por agricultores familiares e suas associações ou cooperativas.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 590, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores por associações, sindicatos e federações representativas de trabalhadores ou de categoria econômica.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 174, de 2008, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para conceder isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre veículos automotores adquiridos por pessoas portadoras de hemofilia.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, de 2008, de autoria do Senador Renato Casagrande, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para alimentos dietéticos e exclui a receita de sua venda da incidência das contribuições que menciona.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 240, de 2008, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre veículos para transporte coletivo de estudantes, quando adquiridos por Prefeituras Municipais e pelo Distrito Federal, bem como por profissionais autônomos e suas cooperativas habilitados e dedicados exclusivamente ao transporte escolar.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 449, de 2008, de autoria do Senador Francisco Dornelles, que “Prorroga até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 463, de 2008, de autoria do Senador Sérgio Zambiasi, que “Altera a Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, para ampliar o rol de produtos e estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nela especificados às Casas Militares ou aos Gabinetes Militares da União, dos Estados e do Distrito Federal.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, de 2009, de autoria do Senador Flávio Arns, que “Altera o inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que trata da isenção de IPI na compra de automóveis para uso particular das pessoas que especifica, para compreender a todas as pessoas com deficiência.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2009, de autoria do Senador Flávio Arns, que “Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na aquisição de cadeira de rodas por pessoas portadoras de deficiência física, reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes na importação e na venda no mercado interno desse produto e cria incentivo para as instituições financeiras oferecerem linhas de crédito especiais para sua aquisição.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2009, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a ferramentas diversas.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2009, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que “Estabelece isenção de impostos federais quando da aquisição de veículos por Governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2009, de autoria da Senadora Rosalba Ciarlini, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) veículos de carga quando adquiridos por transportadores autônomos.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2010, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a receita bruta decorrente da venda de motocicletas com cilindrada até 125 cm3, no mercado interno, quando adquiridos por motoboys ou mototaxistas.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2010, de autoria do Senador Romeu Tuma, que “Acrescenta o inciso VI, ao artigo 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, na aquisição de automóveis para a utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência físicas, e dá outras providências.” TRAMITA EM CONJUNTO: PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2011, de autoria do Senador Pedro Taques, que “Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de cadeiras de rodas por pessoas portadoras de deficiência física e acrescenta dispositivos às Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre as receitas decorrentes da venda de cadeiras de rodas às mencionadas pessoas.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Cyro Miranda, para proferir o Relatório. Lido o Relatório, fica concedida vista à Senadora Vanessa Grazziotin pelo prazo regimental. ITEM 5 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2010, de autoria do Senador Paulo Paim, que “Dispõe sobre a promoção de Cabos estabilizados e Taifeiros-Mor e a promoção de Sargentos do quadro Especial do Exército Brasileiro à graduação de Subtenente.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Cyro Miranda, para proferir o Relatório. Lido o Relatório, fica adiada a discussão e a votação da Matéria. ITEM 3 – PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, de 2012, de autoria da CPI – Crise do Sistema de Tráfego Aéreo, que “Dispõe sobre a proteção às investigações do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - SIPAER, o acesso aos destroços de aeronave; revoga dispositivos da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica; e dá outras providências.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Pedro Taques, para proferir o Relatório. Aprovado o Relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão, favorável à Matéria. O Senador Randolfe Rodrigues requer urgência na tramitação deste Projeto. O requerimento é aprovado. ITEM 1 – SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2008, de autoria da CPI - Pedofilia - 2008 (CPI), que “Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, oferecendo nova disciplina à prisão preventiva para fins de extradição.” O Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Jarbas Vasconcelos, para proferir o Relatório. Na discussão, usam a palavra os Senadores Magno Malta e Pedro Taques. Lido o Relatório, fica concedida vista coletiva pelo prazo regimental. ITEM 7 – PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 32, de 2013, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Azerbaijão e dá outras providências.” O Presidente concede a palavra à Relatora, Senadora Vanessa Grazziotin, para proferir o Relatório. Aprovado o Relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável à Matéria. EXTRAPAUTA: ITEM 27 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 67, de 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Com base no artigo 40, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro licença dos trabalhos da Casa no período de 04 a 13 de setembro do corrente ano, por ter sido convidado pelo Ministro da Defesa da Suécia, Comissão de Assuntos Exteriores, Defesa e Forças Armadas da República Francesa, para participar de agendas conforme programação anexa. Comunico nos termos do artigo 39, inciso I do mesmo Diploma Legal, que estarei ausente do País no período de 04 e 13 de setembro do corrente. O Presidente designa Relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, que profere o Relatório. Aprovado o Relatório que passa a constituir Parecer da Comissão, favorável à Matéria. ITEM 13 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 68, DE 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o objetivo de tratar das vulnerabilidades do Estado brasileiro no setor cibernético, constatadas recentemente com a denúncia de espionagem norte-americana. Agências governamentais dos EUA estariam fazendo acompanhamento, em larga escala, de e-mails e ligações telefônicas a nível internacional, de cidadãos e empresas, inclusive no Brasil. Para discutir a segurança cibernética no Brasil recomendo a presença dos seguintes convidados: • Gen. Div. José Carlos dos Santos – Chefe do Centro de Defesa Cibernética (CDCiber), do Comando do Exército; • Dr. Raphael Mandarino Júnior – Diretor do Departamento de Segurança da Informação e Comunicações (DSIC), do Gabinete de Segurança Institucional (GSI); • Dr. Otávio Carlos Cunha da Silva – Diretor do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento para Segurança das Comunicações (CEPESC), da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), também da estrutura do GSI; • Dr. José Antonio Carrijo – Coordenador de Criptografia do CEPESC/ABIN/GSI; • Sr. Roberto Godoy – Jornalista do Estado de São Paulo; • Dr. Salvador Raza – Diretor do CETRIS (Centro de Tecnologia, Relações Internacionais e Segurança).” Aprovado. ITEM 14 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 69, DE 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento RRE nº 49 de 2013, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo discutir e prestar esclarecimentos acerca de denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem montada em Brasília pelo Governo dos Estados Unidos, que monitoraram milhões de e-mails e ligações de brasileiros. Para tanto, recomendo a inclusão do seguinte convidado: • Michel Levy – presidente da Microsoft Brasil.” Aprovado. ITEM 15 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 70, DE 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o objetivo de tratar do programa relativo ao Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), que visa atender às necessidades de comunicação satelital do Estado brasileiro. Considerando-se que o Brasil carece de um satélite para transmissões seguras, especialmente de caráter estratégico, e que as recentes denúncias de espionagem, por parte dos Estados Unidos, expuseram de forma evidente as nossas vulnerabilidades nos setores espacial e cibernético, a CRE promoverá debate a respeito. Serão convidados autoridades e especialistas dos órgãos e entidades envolvidos no programa do SGDC, em especial ligados aos Ministérios da Defesa, das Comunicações e da Ciência, Tecnologia e Inovação, para os esclarecimentos necessários sobre a evolução do programa e sobre o aporte de recursos financeiros. Bem como, em especial, sobre em que medida o SGDC tornará as comunicações brasileiras mais seguras, reduzindo a fragilidade no setor, tendo em vista a situação atual de dependência externa ser inaceitável para a soberania brasileira.” Aprovado. ITEM 16 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 71, DE 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, subscrito, também, pelo Senador Inácio Arruda, que “Requeiro, nos termos do Inciso II, do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com representantes do Parlamento haitiano, sobre os seguintes temas: • negociações entre empresas brasileiras e haitianas; • entrada do Haiti no Parlamento Latino – Americano (Diplomacia); • criação de representação diplomática do Haiti no Brasil para tratar de assuntos relevantes como imigração no Norte do Brasil (MRE); • formação de universitários haitianos no Brasil.” Aprovado. ITEM 17 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 72, DE 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional crie um Grupo de Trabalho composto por 3 (três) Senhores Senadores, destinado a acompanhar e propor ações em relação ao desenvolvimento das negociações envolvendo a pretensão da empresa norte-americana Amazon Inc de deter a exclusividade do nome .amazon na internet.” Aprovado. ITEM 18 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 73, DE 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal encaminhe manifestação formal contrária a pretensão da empresa Norte-Americana Amazon Inc de registrar o nome de domínio do primeiro nível de “.amazon”, sem o devido consentimento dos Países Amazônicos, a ser encaminhada ao Comitê Assessor Governamental da ICANN, por ocasião de reunião a ser realizada em Durban, na África do Sul, entre os dias 14 e 18 de julho de 2013.” Aprovado. ITEM 19 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 74, DE 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, após a aquiescência do Colegiado, solicite à Presidência do Senado Federal a colocação de Banner na página institucional da Casa para a divulgação da campanha Nossa Amazônia – Diga NÃO à privatização do nome da Amazônia!.” Aprovado. ITEM 20 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 75, DE 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que “Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, após a aquiescência do Colegiado, solicite à Presidência do Senado Federal que encaminhe manifestação do Senado Federal Brasileiro aos Parlamentos dos Países integrantes da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica, conclamando-os a realizarem campanha com o fito de proteger o nome da Amazônia da pretensão da empresa norte-americana Amazon Inc de deter a exclusividade do nome .amazon na internet.” Aprovado. ITEM 23 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 76, DE 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir as propostas de mudanças na organização da Agência Brasileira de Cooperação, órgão que atualmente integra a estrutura do Ministério das Relações Exteriores. Em visita oficial à África, em maio passado, a Presidente Dilma Rousseff anunciou a criação de uma nova agência de cooperação técnica e promoção comercial para África e América Latina, o que tem despertado temores sobre o futuro da ABC.” Usa a palavra para discutir o Senhor Senador Aloysio Nunes Ferreira. Aprovado. ITEM 29 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 78, de 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento nº 23, de 2013, convidando o Embaixador Clodoaldo Hugueney, consultor de assuntos internacionais da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária – CNA, para participar da audiência pública com a finalidade de debater as relações comerciais do Mercosul.” Aprovado. ITEM 2 – PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, de 2012, de autoria do Deputado Mauro Mariani, que “Altera a redação do inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a expedição da permissão internacional para conduzir veículo.” Adiado. ITEM 8 – PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 267, de 2012, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que “Altera a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, para prever nova hipótese de alíquota zero do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de beneficiários residentes ou domiciliados no exterior; altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o prazo do REINTEGRA; isenta o lucro sobre a venda dos bens e serviços discriminados do imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ) e da contribuição social sobre lucro líquido (CSLL); altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para alterar a base de cálculo do IRPJ sobre os serviços que menciona.” Adiado. ITEM 11 – PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 39, de 2012, de autoria do Senador Gim, que “Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Malásia e dá outras providências.” Adiado. ITEM 12 – REQUERIMENTO Nº 183, de 2013, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “Requer, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, que seja consignado nos anais do Senado Voto de Congratulações à Sua Eminência o Cardeal Jorge Mário Bergoglio, por sua eleição como novo Papa, Bispo de Roma e líder mundial da Igreja Católica.” Adiado. EXTRAPAUTA: ITEM 28 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 77, de 2013, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que “Requeremos urgência, nos termos do art. 336, inciso II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 2012, que "Dispõe sobre a proteção às investigações do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - SIPAER, o acesso aos destroços de aeronave; revoga dispositivos da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica; e dá outras providências.” Aprovado. ITEM 30 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 79, de 2013, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que “Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir e prestar esclarecimentos sobre a denúncia do jornalista Glenn Greenwald de que empresas de telecomunicações atuantes no Brasil manteriam acordo(s) de envio de dados de comunicações de cidadãos brasileiras para companhia estrangeira sediada nos EUA, a qual, por sua vez, repassaria essas informações ao NSA. Com esse propósito, convidamos representantes de empresas de Telecom com atuação no Brasil para prestar os necessários esclarecimentos sobre a existência de acordos de cooperação que mantêm com congêneres norte-americanas.” Aprovado. ITEM 31 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL Nº 80, de 2013, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que “Em virtude das declaração do Senhor Glenn Greenwald dadas a esta Comissão em 06 de agosto de 2013, requeiro, de acordo com o disposto no art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que para participar da audiência pública a ser realizada nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, aprovada nos termos do Requerimento nº 62, de 2013-CRE, destinada a “discutir e prestar esclarecimentos acerca de denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem montada em Brasília pelo Governo dos Estados Unidos, que monitoraram milhões de emails e ligações de brasileiros”, sejam convidados representantes das seguintes empresas de telecomunicação: - Telefônica S/A; - América Móvil; - Oi – Telemar Norte Leste S/A; - TIM Brasil S/A.” Aprovado. Nada mais havendo a tratar, a reunião é encerrada às onze horas e cinquenta e quatro minutos, lavrando, eu, José Alexandre Girão Mota da Silva, Secretário da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e publicada, juntamente com a íntegra das Notas Taquigráficas, no Diário do Senado Federal.
Senador RICARDO FERRAÇO
Presidente da Comissão
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O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Havendo número regimental, declaro aberta a 31ª Reunião da Comissão de Relação e Exteriores e Defesa Nacional.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho aos Srs. Senadores dispensa da leitura e aprovação das atas das reuniões anteriores.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.  

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pela ordem, Senador Anibal.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Gostaria de propor, se possível, uma inversão de pauta, para que eu pudesse fazer a relatoria do item 10, que é um acordo bem simples para ser aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Submeto à apreciação dos Srs. Senadores se há alguma objeção à solicitação do Senador Anibal. (Pausa.)

Não havendo objeção...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Eu também gostaria de acrescentar, em virtude de que ambos fomos convidados para uma reunião com a Presidenta às 11 horas, e que teremos de, no horário devido, nos ausentar. 

Sou relator também de um dos itens e agradeço se ele puder ser apreciado logo após o do Senador Aníbal, assim como gostaria que sejam apreciados os requerimentos que são de responsabilidade minha e de outros Senadores, que já foram lidos na reunião passada, para apreciação hoje. Um item é relativo ao Sr. Edward Snowden e outro relativo a convite para que as autoridades eclesiásticas e também Leonardo Boff e Frei Betto possam aqui nos falar sobre o legado da visita do Papa. V. Exª inclusive assinou esse requerimento. O terceiro é referente à homenagem aos dez anos do falecimento de Sérgio Vieira de Mello. 
Sobre isso, permita-me acrescentar que o Itamaraty realizará uma homenagem a Sérgio Vieira de Mello no Rio de Janeiro, na segunda-feira, com a presença do Presidente Ramos-Horta. Eu havia pensado em termos aqui, nessa homenagem, a presença do Presidente do Timor-Leste, mas, infelizmente, fui informado de que ele não terá meios de chegar aqui em tempo na segunda-feira. Seria ótimo se ele pudesse participar. Então, acho que vamos ter que pensar em outra forma. Penso em fazer um pronunciamento na própria segunda-feira, em homenagem aos dez anos do falecimento de Sérgio Vieira de Mello. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Não havendo objeção, vamos fazer a alteração da pauta, passando para o item 10.

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 39, de 2013

- Não Terminativo -

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Lesoto, celebrado em Brasília, em 8 de setembro de 2010.

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Senador Anibal Diniz tem a palavra.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

Vamos ao relatório. 

 Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, da Constituição, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 117/11, de 28 de março de 2011, submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Lesoto, celebrado em Brasília, no dia 8 de setembro de 2010. 

O acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 333, de 2011, decorrente da referida mensagem e produzido por sua Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, após análise pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa. 

Apresentada ao Plenário da Câmara dos Deputados em 08 de julho de 2011, a matéria recebeu a chancela daquela Casa em 21 de março de 2013. No Senado Federal, onde foi registrada como Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 39, de 2013, a proposição foi distribuída à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional e designada para o relator signatário em 05 de junho de 2013. 

O projeto não recebeu emendas no prazo regimental. 

Da Análise. 
Cuida-se aqui de um acordo-quadro de cooperação técnica entre o Brasil e o Reino do Lesoto que visa a fortalecer os laços de amizade entre os dois povos, aperfeiçoar e estimular o progresso técnico e o desenvolvimento socioeconômico dos dois países, com ênfase no desenvolvimento sustentável, por meio da colaboração entre seus programas e políticas correlatas e da criação de mecanismos de cooperação nas áreas consideradas prioritárias que estimulem o progresso técnico. 

Ao longo dos seus dez artigos, o acordo dispõe sobre as condições para a cooperação técnica entre os dois países, estabelecendo os princípios gerais pelos quais os organismos competentes das Partes adotarão medidas conjuntas de fomento e estímulo ao progresso técnico, assim como regras relativas aos documentos, informações e dados obtidos em virtude da sua implementação e ainda à remoção de barreiras à entrada e saída de pessoas e aos equipamentos e materiais necessários à implementação do tratado. 

Segundo o Artigo II, o acordo se materializará quando se desdobrar em ajustes complementares, negociados caso a caso, obedecendo ao espírito de cooperação bilateral consagrado no ato internacional em tela. 

Pelo Artigo III, estipula-se que os ajustes complementares indicarão as instituições executoras e os componentes necessários à sua implementação, inclusive com a participação de instituições dos setores público e privado, organismos internacionais e organizações não governamentais. As Partes contratantes contribuirão em conjunto ou separadamente para a implementação dos programas e projetos, bem como poderão buscar financiamentos de agências internacionais, programas regionais e outros doadores. 

Segundo o Artigo IV, serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos pertinentes aos programas e projetos da cooperação técnica, tais como avaliar e definir áreas comuns prioritárias, examinar e aprovar projetos de trabalho e avaliar os resultados dos programas e projetos implementados. 

O Artigo V estipula que documentos, informações e dados obtidos em função da implementação do acordo não deverão ser divulgados a terceiros sem consentimento prévio da outra Parte. 

Nos termos do Artigo VII, cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer funções no seu território: vistos, conforme a regra de cada Parte; isenção de taxas aduaneiras e de impostos incidentes sobre a importação de objetos pessoais, durante os seis primeiros meses de estada; isenção de impostos sobre a renda quanto a salários e cargos de instituições da Parte que os enviou; e imunidade jurisdicional, no que concerne aos atos de ofício praticados no âmbito do acordo, além de facilidades de repatriação em situação de crise. 

O acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo das Partes e entrará em vigor a partir da data de recebimento da última das notificações de ratificação. Terá vigência por um período inicial de cinco anos, sendo automaticamente prorrogado por períodos iguais e sucessivos, salvo em caso de denúncia por uma das Partes. 

Na Exposição de Motivos nº 64, de 8 de fevereiro de 2011, do Ministro das Relações Exteriores, que acompanha a mensagem presidencial, assinala-se a importância do presente ato internacional, por atender à disposição de ambos os governos de desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo, consideradas prioritárias, de forma a estimular o progresso e o desenvolvimento dos dois países. 

Segundo o informe ministerial, a cooperação técnica prevista no documento poderá envolver instituições do setor público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não governamentais de ambos os países. 

A cooperação entre os povos é princípio constitucional que rege nossas relações internacionais. No caso em apreço, reveste-se de importância especial, porque reforça esse tipo de relacionamento com o Reino do Lesoto, esperando-se seja marcado pelo dinamismo e benefícios recíprocos. 

Diante do exposto, considerando ser de todo conveniente aos interesses do País a ratificação do acordo em análise, concluo este parecer opinando pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 39, de 2013.

É como voto, Sr. Presidente, pela aprovação do PDL nº 39, de 2013.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão o relatório. (Pausa.)

Não havendo quem queria discutir, encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a matéria, vai à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências.

O Senador Eduardo Suplicy solicita inversão de pauta. 

Vamos ao item 9.

A palavra é do Senador Eduardo Suplicy.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Sr. Presidente, antes do Senador Suplicy, eu poderia fazer um pedido? É que eu fui procurada pela assessoria do Senador Mozarildo. Ele não poderá vir, por questão de saúde, à nossa reunião no dia de hoje e pede para adiarmos o debate e a apresentação do relatório do item 6, que é projeto da autoria do Senador e que eu estou relatando. Então, eu solicito a retirada, se possível, do item 6 da pauta, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Item 6. Vamos avaliar.
  (É o seguinte o item adiado:

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2011

- Terminativo -

Dispensa o visto de turistas estrangeiros para visita à Região Amazônica e ao Pantanal.

Autoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin)
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Sr. Presidente, questão de ordem também. Eu, como tenho um encontro no Ministério da Indústria e Comércio, pediria também a gentileza, se puder, dentro do possível, da inversão de pauta. Meus itens são 4 e 5.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pela ordem, Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, eu sou autor de um requerimento que está na Ordem do Dia da reunião de hoje. Eu não sei qual é o item, porque eu estou sem o papel. Acho que não há mais papel nesta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Nós aprovamos aqui... Nós deliberamos aqui que não distribuiríamos mais o processado, considerando que trabalhamos com tablet. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Foi uma decisão da Comissão.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Perfeito. Não contesto, acho que a natureza agradece. As árvores agradecem.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Como é que é?

Agora estou sem o meu tablet aqui.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – O item 21 é o requerimento do Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – É o item 21. Eu quero dizer a V. Exª o seguinte: eu queria retirar esse requerimento. Ele não faz mais sentido. O Ministro já deu as explicações a respeito do incidente, que são, no meu entender, amplamente satisfatórias.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pois não. Vamos, então, subtraí-lo da pauta.
(É o seguinte o item retirado:

ITEM 21

REQUERIMENTO Nº , DE 2013

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, c/c artigo 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidado o Senhor Ministro de Estado da Defesa, CELSO AMORIM, a prestar esclarecimentos a esta Comissão acerca do incidente de revista, por agentes do governo boliviano, na aeronave da Força Aérea Brasileira utilizado por Sua Excelência em viagem oficial à Bolívia, ao final de 2012.

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira.)

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pela ordem, Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Em sendo possível, depois das inversões aqui já deferidas, eu quero pedir que seja mantida a ordem, tendo em conta um preceito aristotélico que fala sobre a natureza das coisas, porque o item 1 vem antes do item 2, se puder ser mantido. Depois dessas duas preferências que já foram à inversão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – De pleno acordo.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Nenhuma objeção a essas, mas se fosse possível.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – V. Exª está de pleno acordo agora ou depois que relatar.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – De pleno acordo em função do imperativo presidencial. A Presidente resolveu hoje receber – e há muito tempo aguardávamos – a Bancada do PT.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – A palavra, então, é de V. Exª para que nós possamos correr contra o tempo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Há quanto tempo estávamos aguardando?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Não. A palavra é de V. Exª para que nós possamos ganhar tempo.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Eu não quero impedir esse encontro amistoso e inédito entre o PT, Sr. Presidente, longe de mim. Então, eu abro mão aqui do imperativo.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – A palavra está com V. Exª, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP) – Sr. Presidente, refere-se ao acordo básico de cooperação técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, celebrado em 26 de abril de 2010, em Brasília.

É um acordo de cooperação técnica entre o Brasil e o Governo de Santa Lúcia, que visa a fortalecer os laços de amizade entre os dois povos, aperfeiçoar e estimular o progresso técnico e o desenvolvimento socioeconômico dos dois países com ênfase no desenvolvimento sustentável, e a criação de mecanismos de cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias ao progresso técnico. 

O acordo dispõe, em doze artigos, as condições para a cooperação entre os dois países, estabelecendo os princípios gerais pelos quais os organismos de ambas as partes adotarão medidas conjuntas de fomento e estímulo ao progresso técnico, assim como regras relativas aos documentos, informações e dados obtidos em virtude de sua implementação e, ainda, à remoção de barreiras à entrada e saída de pessoas e aos equipamentos e materiais necessários à implementação do tratado.

Há inúmeros artigos que estão sintetizados na exposição de motivos do Ministro das Relações Exteriores em exercício, que acompanha a mensagem e em que se assinala a importância do presente ato internacional por atender à disposição de ambos os governos de ampliar as ações já iniciadas nos campos da segurança e da saúde, bem como desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo, consideradas prioritárias, de forma a estimular o progresso e o desenvolvimento dos dois países. 

A cooperação técnica prevista no documento poderá envolver instituições do setor público e privado, organismos internacionais, como organizações não-governamentais. 

A cooperação entre os povos é princípio constitucional que rege nossas relações internacionais. A matéria contém dispositivos semelhantes aos encontrados em outros acordos de cooperação firmados pelo Brasil, evidenciando o objetivo de nossa política externa de estreitar os laços de amizade entre os povos e de, ao mesmo tempo, promover o desenvolvimento sustentável e o progresso tecnológico. 

E é importante ressaltar que o Brasil vem tecendo laço de cooperação com Santa Lúcia há vários anos. Em 2007, o Brasil abriu sua Embaixada em Castres, Capital do País; também a Petrobras assinou acordo de cooperação com a Hess Oil St. Lucia, empresa petrolífera local para armazenamento de óleo bruto e exportação para terceiros mercados.

O Brasil também prestou assistência humanitária a Santa Lúcia após a passagem do furacão Thomas, em 2010, que causou um prejuízo estimado em 34% do PIB de Santa Lúcia. 

Em razão dessa crescente aproximação, nossas exportações para Santa Lúcia cresceram de US$4 milhões, em 2006, para 2,7 bilhões, em 2010.

Portanto, essa cooperação, que deve se concentrar na agricultura e na assistência ao treinamento de policiais, será altamente frutífera.

Com base no exposto, considerando ser de todo conveniente aos interesses do País, meu voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 2013, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão o parecer. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A matéria segue à Secretaria.
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 38, de 2013

- Não Terminativo -

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, celebrado em Brasília, em 26 de abril de 2010.

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (PERMANENTE)

Relatório: Pela aprovação do Projeto.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Maioria/PT - SP) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Concedo a palavra a S. Exª...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Maioria/PT - SP) – Pergunto se eu poderia muito brevemente deixar para apreciação e dizer uma palavra sobre a justificativa dos requerimentos, já que, daqui a 10 minutos mais, terei que me ausentar.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Vamos ao Item 22.

A palavra é de V. Exª, ou, se V. Exª puder, pode propor também a discussão e o encaminhamento em bloco desses quatro requerimentos.

Vamos ao Item 22.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Maioria/PT - SP) – Muito bem, rapidamente, Sr. Presidente.

Refere à realização de audiência pública in memoriam pelos dez de falecimento de Sérgio Vieira de Mello, no exercício do cargo de Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, ocorrido, em 19 de agosto de 2003, em Bagdá, no Iraque, com a representação do Ministério das Relações Exteriores, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência, representante da ONU e da Profª Carolina Larriera.

Acontece, Sr. Presidente, que haverá, ao longo da segunda-feira, justamente no dia 19 de agosto, no Rio de Janeiro, por iniciativa do Itamaraty e com a presença do Presidente do Timor Leste, ex-Prêmio Nobel da Paz, conforme mencionei, uma cerimônia durante o dia todo, e essas pessoas estarão lá para esta finalidade. Até fui convidado, mas avalio que será, então, mais próprio fazer no plenário uma manifestação de homenagem ao Sérgio Vieira de Mello e todos nós podermos participar conjuntamente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – item 24.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Maioria/PT - SP) – Com respeito ao item 24, para que seja apresentado voto de louvor ao cidadão Edward Snowden e ao Jornal britânico The Guardian na pessoa de Greenwald, que esteve aqui ainda há poucos dias.

V. Exª já leu o requerimento de solidariedade a essas duas personalidades.

O terceiro item refere-se...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Item 25.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Maioria/PT - SP) - ... à proposta assinada por mim, pelo Senador Pedro Simon e por diversos outros Senadores, inclusive por V. Exª e pelo Senador Anibal Diniz. 
Propõe-se, para que seja examinada a extraordinária relevância e o legado da visita do Papa Francisco, que possamos aqui ouvir Dom Raymundo Damasceno, Presidente da CNBB; Dom Orani João Tempesta, Arcebispo do Rio de Janeiro; Frei Betto; Dom Cláudio Hummes; Dom Odilo Scherer, Arcebispo de São Paulo; Dom Giovanni D’Aniello, que é o Núncio Apostólico, e ainda o teólogo e escritor Leonardo Boff, autor do Livro Francisco de Assis e Francisco de Roma: uma nova primavera na Igreja?.

Tanto Frei Betto quanto Leonardo Boff deram extraordinária contribuição por seus artigos e análises sobre a relevância da visita tão positiva do Papa Francisco ao nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão, em bloco, os requerimentos do Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Com a palavra o Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Eu não me solidarizo com esse voto de louvor ao Sr. Snowden. Eu não sou muito chegado a espião. Mesmo espião arrependido não é exatamente a minha praia. Então, eu não me solidarizo com esse requerimento.

O meu voto é contrário ao voto de louvor. Aliás, porque acho absolutamente irrelevante a Comissão de Relações Exteriores do Senado mandar um voto de louvor para o Snowden. Isso e nada é a mesma coisa. Eu acho que nós devemos cuidar de coisas mais sérias.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em votação os requerimentos, em bloco, do Senador Eduardo Suplicy, já com a manifestação do Senador Aloysio Nunes Ferreira, concordando com os outros requerimentos, exceto com esse requerimento, pela manifestação que acaba de fazer.

As Srªs e os Srs. Senadores que votem...

Com a palavra, o Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Eu acompanho o voto do Senador Aloysio Nunes.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – O Senador Jarbas Vasconcelos e o Senador Aloysio Nunes Ferreira votam contra o requerimento de um voto de aplauso ao Sr. Snowden, o Sr. Glenn Greenwald.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente aos demais requerimentos permaneçam como se encontram. (Pausa.)
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Eu também acompanho o Senador Aloysio e o Senador Jarbas.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – É contra o voto do Senador Cyro Miranda.

Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Expressando o meu respeito ao Senador Suplicy, eu também acompanho a divergência do Senador Aloysio Nunes.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Estão consignados os votos contrários.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Fora do microfone.) – Foi derrubado. A maioria é contrária.

 O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – É isso que eu estou contabilizando. (Pausa.) 
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pela ordem, Senador Sérgio.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB – PR) – Eu sei que o senhor está contabilizando e já encerrou a discussão, mas esse é um tema dos mais importantes. Eu não sei se era para tanto um voto de louvor à atitude desse cidadão. Eu não sei se chega a tanto.

Eu vou acompanhar o Senador Suplicy, mas ressaltando que esse cidadão, se lá nos Estados Unidos, ele é considerado criminoso, para as demais Nações mundiais não pode ser no mesmo nível. O que está aparecendo para nós, brasileiros, é apenas a ponta de um iceberg.

Nós, autoridades, ou qualquer cidadão brasileiro não podemos admitir, em um País que talvez seja a maior democracia do mundo – o Brasil – espionagem de qualquer natureza, porque não há mais segurança, não só para as autoridades ou para os poderes constituídos, não; mas para o cidadão brasileiro. O cidadão brasileiro que, em algum momento, utilizou a Internet, as redes sociais, enviou um e-mail ou escreveu uma mensagem num celular pode estar sendo monitorado em algum lugar.

Então, nesse sentido, vou acompanhar o Senador.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Eu vou propor o seguinte, então: vamos votar os três requerimentos em que não há divergência, o.k? Em seguida, passamos à votação desse requerimento.

Então, ficam aprovados os outros três itens.
(São os seguintes aprovados:

ITEM 22

REQUERIMENTO Nº 66 , DE 2013

Requeiro, nos termos nos termos do inciso II do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública in memoriam pelos dez de falecimento de Sérgio Vieira de Mello, no exercício do cargo de Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, ocorrido, em 19 de agosto de 2003, em Bagdá, no Iraque, com as seguintes personalidades:

- Representante do Ministério das Relações Exteriores do Brasil;

- Representante da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

- Representante das Organizações das Nações Unidas no Brasil;

- Profª Carolina Larriera.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy
ITEM 25

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 65, de 2013

Requeremos, nos termos do Artigo 93, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de uma audiência pública conjunta da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a fim que sejam ouvidos o Cardeal Raymundo Damasceno, presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Dom Orani João Tempesta, Arcebispo do Rio de Janeiro, o escritor Frei Betto, Dom Frei Cláudio Hummes, XVIII Arcebispo de São Paulo, Dom Odilo Scherer, XVII Arcebispo de São Paulo, Dom Giovanni D'Anielloe, Núncio Apostólico no Brasil, e o teólogo e escritor Leonardo Boff, com o objetivo de estas Comissões do Senado serem informadas acerca do legado da visita do Papa Francisco para a América Latina, principalmente no tocante à redução das desigualdades sociais, bem como para o fortalecimento das relações do Estado brasileiro com o Estado do Vaticano.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

Observações:

O Senador Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Lindbergh Farias, Humberto Costa e a Senadora Ana Rita assinam este Requerimento.)
Eu peço que os Srs. Senadores se manifestem em relação à proposta de um voto de aplauso ou de louvor, encaminhada pelo Senador Suplicy.

Então, são contra: o Senador Aloysio, o Senador Pedro Taques, o Senador Cyro Miranda; contra, o Senador Jarbas Vasconcelos. 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Permita-me, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pois não, Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Como bem disse o Senador Sérgio Souza, aí existe a ponta do iceberg. No instante em que nós tivermos conhecimento da metade do iceberg, da parte mais profunda do iceberg, seria o momento de a Comissão tomar uma providência, porque louvor significa, etimologicamente, adoração a Deus, seria glorificação, aplauso. 

Eu não posso aplaudir alguém que ainda está na ponta do iceberg. 

Então, eu gostaria que constasse a justificação. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Sr. Presidente, eu quero primeiro ... 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Com a palavra a Senador Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Muito obrigada. 

Primeiramente, eu quero cumprimentar o Senador Suplicy pela iniciativa. Quem participou não só da audiência pública, com a presença do jornalista Glenn, mas de todas as anteriores sabe o quão importante é esse assunto, o quão grave, frágil é esse assunto. 

Acho que alguém que vem a público, diante do mundo inteiro, e divulga documentos que até então eram não secretos, mas ultrassecretos – e documentos de interesse da humanidade, de todos; não é só de governos não, mas de todos – merece, de nossa parte, desde já, aplausos pela coragem e pelo serviço que prestam à humanidade.

Então, voto a favor da proposta do Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) –Muito bem. 

Nós temos quatro votos contra e temos quatro votos a favor. Diante desse empate, eu exercerei o voto como Presidente, votando favoravelmente, reconhecendo os méritos e a iniciativa do Sr. Snowden, ao revelar ao mundo essas violações por parte do Governo norte-americano, de que não só o nosso País foi alvo, mas um conjunto de outros países. 
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 24

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 64, de 2013

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno, seja apresentado voto de louvor ao cidadão norte-americano Edward Joseph Snowden e ao jornal britânico The Guardian, na pessoa de seu correspondente Glenn Greenwald, por terem revelado ao mundo o esquema internacional de espionagem do governo dos EUA, que viola sistematicamente o direito à privacidade e à inviolabilidade das correspondências, consagrado em diversas convenções internacionais.

Autoria: Senador Lindbergh Farias

Observações:

O Senador Eduardo Suplicy assina este Requerimento.)

Sou informado pelo Senador Jorge Viana de que o Senador Pedro Taques e o Senador Cyro Miranda fizeram uma permuta, permitindo que também o Senador Jorge Viana possa chegar pontualmente à reunião das 11 horas.
ITEM 26

MENSAGEM (SF) Nº 63, de 2013

- Não Terminativo -

Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade com o art. 52, inciso IV,da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação do Senhor ANDRÉ ARANHA CORRÊA DO LAGO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Japão.

Autoria: Presidente da República
Relatoria: Senador Jorge Viana
Relatório: Os integrantes da Comissão possuem os elementos suficientes para deliberar sobre a indicação presidencial.

Eu aproveito para cumprimentar S. Exª o Embaixador André Aranha Corrêa do Lago, que muito nos honra com sua presença nesta Comissão, esperando que o Senador Jorge Viana possa manifestar o seu voto e nós possamos ser céleres em razão da elevada e estratégica relação do nosso País com o Japão. 

A palavra é de V. Exª.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Sr. Presidente, queria, antes de mais nada, registrar, Presidente Ricardo Ferraço, a sua decisão, inclusive em caráter excepcional, permitindo que eu pudesse fazer a leitura extrapauta dessa indicação. 

Queria, por outro lado, agradecer o nosso Vice-Presidente Jarbas Vasconcelos, que, por conta da relação de trabalho que tenho de anos com o indicado, o Embaixador André Corrêa do Lago, prontamente me passou a relatoria. Aqui faço um agradecimento especial ao Senador e também ao querido colega, como o é o Senador Pedro Taques, Cyro Miranda. Aliás, o meu desejo era de que V. Exª, Senador Pedro, que é da nossa Base, pudesse estar junto na nossa reunião, mas hoje é uma reunião só com alguns petistas, só com os Senadores ... 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Permita-me, Sr. Presidente? 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – É o meu desejo. 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – É desejo, mas é que a boa educação manda que só se compareça aonde se é convidado. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pois é. 
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Eu não posso ser o que se denomina na gíria de bicão. (Risos.)
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – O Senador Jorge Viana devia ter-se encarregado desse convite. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Não, mas é porque hoje é uma conversa com os Senadores do PT, mas certamente vou defender que todos os Senadores da Base, que foram eleitos conosco, possam ter a oportunidade de apresentar também as suas preocupações, como faremos daqui a pouco. 
Mas enfim, eu queria, antes de qualquer coisa, cumprimentando os demais colegas, fazer o registro de que fez questão de estar aqui presente o Embaixador André Aranha Corrêa do Lago, que está aqui ao lado.

Nesta Comissão, nós temos um apreço enorme pelos profissionais que orgulham esse País e atuam no Itamaraty. Isso tem sido demonstrado diariamente nos nossos trabalhos. 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, sobre a Mensagem nº 63, de 2013, Mensagem nº 304, de 29/07/2013, na origem, da Senhora Presidenta da República, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr. André Aranha Corrêa do Lago, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Japa, uma das mais cobiçadas embaixadas, pelo que se segue.

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal para examinar previamente, por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente. 

Nesse sentido, esta Casa é chamada a opinar sobre a indicação, feita pela Senhora Presidenta da República, do nome do Sr. André Aranha Corrêa do Lago, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Itamaraty, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Japão.

De acordo com o currículo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores, em razão do preceito regimental, o caso do Embaixador Corrêa do Lago é um caso clássico da diplomacia brasileira. 

Ele é filho da diplomacia. Ele nasceu em Paris, sendo sua mãe filha Oswaldo Aranha. Ele é filho de embaixador, assim como a sua esposa é filha de embaixador. Ele vem de uma ligação familiar histórica das mais importantes. É de uma família tradicional que saiu do Rio Grande do Sul, ainda na época do Getúlio Vargas, e que se fixou no Rio de Janeiro. 

O pai dele estabeleceu uma regra familiar: quando completavam 15, 16 anos, os filhos tinham que morar no Brasil, fazer sua formação aqui no Brasil. E foi assim que ele disse que conviveu na adolescência, de certa forma, pouco com os próprios irmãos, porque, quando completavam aquela idade, tinham de vir morar no Brasil, se formar aqui, buscar uma profissão aqui e, depois, seguir a vida. E assim aconteceu com ele. 

O Embaixador é graduado em Ciências Econômicas pela Universidade Federal do Rio de Janeiro. Em 1982, ingressou no curso de preparação de carreira diplomática do Itamaraty, titulou-se Terceiro Secretário em 1983, tornou-se Segundo Secretário em 1987, Primeiro Secretário em 1993. Foi Conselheiro em 2000, ascendeu a Ministro de Segunda Classe em 2005 e, a Ministro de Primeira Classe em 2011. 

Entre as primeiras funções desempenhadas no Ministério das Relações Exteriores está a Assessoria de Departamento de Meio Ambiente. O Embaixador Corrêa do Lago é um dos primeiros diplomatas do Brasil a mergulhar na busca do conhecimento na área ambiental – foi aí que nos conhecemos –, conhece profundamente todos os organismos multilaterais, internacionais, governamentais ou não governamentais vinculados a essa área, passou em praticamente todos os setores que têm algum vínculo com a questão ambiental, participou das grandes conferências que o mundo viveu como articulador. Inclusive agora em Doha esteve trabalhando junto com o Embaixador Figueiredo, com a Ministra Izabella e com o Embaixador Patriota. Também trabalhou intensamente na Rio+20. 

Então, tem um currículo de peso. Poucos países no mundo têm em seus quadros de diplomatas uma pessoa tão preparada como o Embaixador André Corrêa do Lago. E no exterior, como Primeiro Secretário, foi Primeiro Secretário na Embaixada de Washington, na Embaixada de Buenos Aires e na Comunidade Econômica Europeia, em Bruxelas. 

Então, de fato, acumulou uma experiência muito rica, que certamente orgulha a família de diplomatas que também ocuparam os mais importantes cargos, como seu pai e seu avô, nos postos mais cobiçados da diplomacia brasileira.

De igual forma, o posto no Japão é um dos mais importantes postos da diplomacia brasileira. Encontra-se, no Brasil, a maior colônia nipodescendentes no exterior; mais de um milhão e meio de nipodescendentes vive aqui. A nossa relação comercial com o Japão é também da maior importância e, de igual forma, a quantidade brasileiros vivendo no Japão é, no momento presente, significativa. É a segunda maior comunidade de brasileiros no exterior, depois dos Estados Unidos; a quarta maior comunidade de estrangeiros no Japão, atrás da China, Coreia e Filipinas.

A situação jurídica da permanência dos nacionais em solo japonês é, em geral, regular; a grande maioria da comunidade tem residência permanente. 
As relações diplomáticas foram estabelecidas pelo Brasil há quase 120 anos, ainda por meio da celebração do Tratado de Amizade, Comércio e Navegação. Esse instrumento está perto de completar 120 anos.

Concluindo, Sr. Presidente, queria só dizer que, do ponto de vista comercial, é o segundo maior aliado comercial do Brasil no continente asiático, o sexto do mundo, e é o quinto maior destino das exportações brasileiras e a sétima fonte de nossas importações.

No campo político, merece destacar a circunstância de ambos os países comporem – juntamente com a Alemanha e Índia – o chamado G4, grupo dos Estados que pleiteiam a expansão do Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas; a parceria nipo-brasileira se faz sentir por igual em outros domínios, por meio de projetos de cooperação técnica e sempre com destacado grau de sucesso.

Diante do exposto, julgamos que os integrantes desta Comissão possuem elementos suficientes para deliberar sobre a indicação desse profissional que compõe o quadro do Itamaraty para ocupar um dos mais importantes postos da diplomacia brasileira, da representação diplomática brasileira em Tóquio.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

Agradeço mais uma vez a compreensão de V. Exª e dos meus colegas, que me deram a possibilidade de fazer a leitura. Obviamente, V. Exª dará o encaminhamento adequado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Dentre esses seus colegas, o Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Exato. Foi o primeiro a quem me referi.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Com a palavra a S. Exª, o Senador Aloysio Nunes Ferreira; em seguida, pela ordem, o Senador Randolfe.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente, há muitos anos, tinha curiosidade de conhecer o texto – se é que houve o apanhamento, se a imprensa registrou – do discurso que o Ministro Oswaldo Aranha pronunciou à beira do túmulo de Getúlio Vargas. Há muito tempo. Só conheço a fotografia e o gesto corajoso do Ministro. Poucos companheiros de Getúlio Vargas o acompanharam até o fim, como Tancredo Neves acompanhou, como Oswaldo Aranha acompanhou. E é um discurso que todos dizem que foi um discurso memorável de Oswaldo Aranha, que era um grande orador.

Não veja o Embaixador Corrêa do Lago nisso como nenhuma tentativa de... Não quero que isso seja visto como captação de sufrágio, mas, se, por acaso, nos papéis da família, se encontrar esse texto, ficaria muito feliz se pudesse ter conhecimento do texto. Ainda que fosse uma transcrição imperfeita, gostaria de ter acesso; há muitos anos que procuro.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Muito obrigado, Senador Aloysio.

Senador Randolfe, a palavra é de V. Exª.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, de antemão, quero aproveitar a solicitação feita pelo Senador Aloysio. Ficará grata a Comissão se ela o texto for distribuído para todos os membros. Essa é uma obra, é uma peça para a história do Brasil. Mesmo que seja transcrição imperfeita, mesmo que seja taquigrafada, é uma obra da oratória, é um discurso memorável. Desde que eu cursava História, tinha notícias desse célebre discurso do eminente Osvaldo Aranha.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – V. Exª tinha pedido a palavra, pela ordem.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Perfeitamente, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Nós estamos em discussão.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Perfeitamente, é que eu não poderia deixar de fazer essa consideração à fala do Senador Aloysio. 

O pela ordem é para duas questões: em primeiro lugar, para registrar o voto favorável em relação à moção de louvor apresentada pelo Senador Eduardo Suplicy sobre o Sr. Snowden e o jornalista Greenwald. Cheguei após a votação, mas, se aqui estivesse, não deixaria de fazer o registro do meu voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Vamos consignar o registro de V. Exª.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Em seguida, Sr. Presidente, ainda em relação ao depoimento prestado na última quarta-feira pelo jornalista Glenn Greenwald, V. Exª apresentou um requerimento, que foi aprovado.  Gostaria, se ainda couber nesta reunião, de apresentar um requerimento aditivo ao de V. Exª, para que sejam convidados a prestar esclarecimentos esta Comissão as seguintes empresas de telecomunicação: a Telefônica S/A, a América Móvel, a Oi – Telemar Norte Leste S/A, e a TIM Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Vamos incorporar, com certeza.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Obviamente que isso é em virtude das declarações do Sr. Glenn Greenwald dadas a esta Comissão no seu depoimento, no último 6 de agosto, que, no meu entender, tornam impreteríveis esses depoimentos.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Passo a palavra ao Senador Cyro Miranda para emissão do seu relatório.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Ler o relatório já?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – V. Exª pediu a inversão da pauta.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Isso, exatamente. O senhor tem que colocar o pedido de vista primeiro. 
Eu só pedi essa intervenção para dizer que nós estávamos em discussão e fomos para outro caminho agora.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – O Senador Randolfe pediu pela ordem, eu concedi o pela ordem, e ele fez uma viagem, mas...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Então, eu não sei se há necessidade de pedir vista ou a vista é regimental?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Nós vamos em seguida passar a palavra à V. Exª. 

Ratificando, em discussão, o parecer do eminente Senador Jorge Viana.

Não havendo quem queira discutir, aprovado o parecer. 
Nós vamos conceder vista coletiva para que, em razão disso, os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras possam aprofundar o entendimento do parecer do Senador Jorge Viana, as relações bilaterais históricas com o Japão, e possamos programar e planejar a sabatina do Embaixador, com o discurso memorável do Ministro Oswaldo Aranha, que, seguramente, seduzirá uma parte relevante desta Comissão.

Muito obrigado a S. Exª, o Embaixador.

Passo a palavra ao Senador Cyro Miranda para a leitura do parecer de V. Exª em relação ao Item 4.

A palavra é de V. Exª.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB – GO) – Pois não.

O PLS nº 4, de 2007, de autoria do Senador Alvaro Dias, modifica a legislação tributária federal para isentar do IPI as operações que envolvem máquinas, equipamentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, no caso adquiridos com a finalidade de produção de leite. 

Em 2011, foram apresentados vários requerimentos do Senador Romero Jucá, que também tramitaram em conjunto nas Comissões de Educação, Cultura e Esporte; de Relações Exteriores; Meio Ambiente; Agricultura e de Direitos Humanos.

Eu vou à análise, Sr. Presidente. 
Entre todos os projetos de lei apensados – vários projetos foram apensados a este, inclusive, acredito, que o da Senadora Grazziotin – havia sido despachado, antes da tramitação em conjunto, para a CRE, que já aprovara o seu conteúdo, em 6 de agosto de 2009, somente o de nº 463/2008. A matéria contida nesse PLS foi incorporada ao art. 11 do Substitutivo aprovado pela CE. Portanto, a análise da iniciativa que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal, será restrita ao conteúdo desse projeto de lei. 

Como já analisado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, não há vício de competência nem de legitimidade na proposição. 

O Substitutivo aprovado pela CE refere-se à concessão de benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, cuja competência para disciplinar é da União, a teor dos arts. 149 e 153, inciso IV, da Constituição Federal. Desse modo, a lei federal pode regular o assunto, e, conforme previsto nos arts. 24, inciso I, e 48, inciso I, da Constituição Federal, cabe ao Congresso Nacional disciplinar matéria relativa a Direito Tributário e ao Sistema Tributário.

Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa proposta é compatível com o texto constitucional,

Em relação aos demais aspectos formais e espécies normativas, a proposta é compatível com o texto constitucional. Os ajustes são necessários para a obtenção de precisão, permitindo que o texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance normativo, visto que a discriminação dos produtos sujeitos à isenção está ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade da especificação presente na tela de incidência do IPI. 

Dessa forma, propõe-se a alteração da redação do art. 11, do Substitutivo aprovado pela CE, para que se molde aos termos utilizados no TIPI.

Superada a análise formal, passa-se à análise do conteúdo. Nesse sentido, verifica-se que não há incompatibilidade material de proposição, na medida em que o projeto corrige distorções do sistema jurídico ao estender a isenção de IPI para a Casa e Gabinete Militares.

No âmbito federal, a Casa Militar da Presidência da República foi sucedida pelo Gabinete de Segurança Institucional. Esse órgão possui, entre outras atribuições, a de zelar, assegurando o exercício do poder da Polícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado e do Vice-Presidente da República e respectivos familiares dos titulares dos órgãos essenciais à Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades, quando determinado pelo Presidente da República, bem assim pelas seguranças dos palácios presidenciais da residência do Presidente e do Vice-Presidente da República. 

Por seu turno, as Casas Militares dos Estados e do Distrito Federal têm como de suas principais funções a segurança pessoal do Governador e de seus familiares. Dessa forma, esse órgão também exerce atividade institucional, não sendo razoável a ausência de extensão do benefício fiscal que atualmente é reconhecido apenas aos órgãos de segurança pública, afinal a isonomia tributária prevista no art. 150, inciso II, da Constituição Federal, garante aos contribuintes que se encontram em situações similares tratamento semelhante.

Atualmente, estão isentas de IPI apenas aquisições de aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia, veículos para patrulhamentos policiais e armas e munições. A proposição inclui os equipamentos de inteligência policial e informática, de sinalização acústica e visual veicular. A alteração legislativa promove, assim, ganhos para a prestação do serviço público e benefícios financeiros para os entes públicos. 

Em relação à prestação do serviço de segurança nacional, o benefício fiscal promoverá o aparelhamento dos órgãos públicos, o que fortalece as instituições na missão de combate e prevenção aos crimes. 

Finalmente, a isenção proposta é vantajosa para a União, pois eventual queda de arrecadação do IPI é compensada com a economia do imposto na aquisição dos produtos pelos órgãos federais. Não se pode esquecer que, do montante arrecadado do IPI, a União só fica com 42% do total, em virtude de a arrecadação dos impostos compor os fundos de participação (FPE, FPM e Fundos Regionais) e o Fundo de Compensação de Exportadores. Para os Estados e o Distrito Federal também é vantajosa a isenção, pois, embora haja a redução do repasse de recursos dos Fundos Constitucionais, a economia com o IPI será maior, haja vista a diminuição no preço dos produtos adquiridos.

Em virtude da não cumulatividade do IPI, em que o valor pago é uma operação é compensado com o valor devido na operação seguinte, seria necessária a inclusão de dispositivo para garantir a manutenção do crédito relativo às operações anteriores, sob pena de o benefício não ter efetividade em determinadas funções.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma do Substitutivo da CE, com apresentação da Subemenda a seguir e pela rejeição dos demais PLS de nºs 589/2007, 590/2007, 174/2008, 181/2008, 240/2008, 449/2008, 463/2008, 45/2009, 277/2009, 305/2009, 347/2009, 380/2009, 160/2010, 197/2010 e 130/2011.

SUBEMENDA Nº 01 - CRE, DE 2013 

Dá-se ao art. 11, da Emenda nº 1, da CE, Substitutiva ao PLS nº 4, de 2007, a seguinte redação:
Art. 11 O art. 12 da Lei nº 9.493, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 Ficam isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública, Casas e Gabinetes Militares ou órgãos correspondentes da União, dos Estados e do Distrito Federal:

................................................................................................. 

IV – os equipamentos de proteção individual; mv2012-08746 

V – os instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia e aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som, e suas partes e acessórios; 

VI – as máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; e 

VII – os aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização visual e de sinalização acústica para veículos. 

Parágrafo Único. Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo: 

I – às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos neste artigo; e 

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente aos produtos originários e procedentes de países integrantes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante dos produtos com a isenção de que trata este artigo.” 
Este é o relatório, Sr. Presidente.

Muito obrigado pela deferência.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco/PMDB – ES) – Em discussão o parecer do eminente Senador Cyro Miranda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, em votação. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Quero pedir vista, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco/PMDB – ES) – V. Exª tem toda a prerrogativa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco/PMDB – ES) – Concedida a vista à Senadora Vanessa Grazziotin.
(É o seguinte o item cujo relatório foi lido e ao qual foi concedida vista:

ITEM 4

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2007

- Não Terminativo -

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de insumos e equipamentos especificados, utilizados na produção de leite.

Autoria: Senador Alvaro Dias

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 589, de 2007

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores para transporte de mercadorias quando adquiridos por agricultores familiares e suas associações ou cooperativas.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 590, de 2007

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos automotores por associações, sindicatos e federações representativas de trabalhadores ou de categoria econômica.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 174, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para conceder isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre veículos automotores adquiridos por pessoas portadoras de hemofilia.

Autoria: Senador Paulo Paim

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, de 2008

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para alimentos dietéticos e exclui a receita de sua venda da incidência das contribuições que menciona.

Autoria: Senador Renato Casagrande

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 240, de 2008

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre veículos para transporte coletivo de estudantes, quando adquiridos por Prefeituras Municipais e pelo Distrito Federal, bem como por profissionais autônomos e suas cooperativas habilitados e dedicados exclusivamente ao transporte escolar.

Autoria: Senador Alvaro Dias

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 449, de 2008

- Não Terminativo -

Prorroga até 31 de dezembro de 2014 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências.

Autoria: Senador Francisco Dornelles
TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 463, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, para ampliar o rol de produtos e estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nela especificados às Casas Militares ou aos Gabinetes Militares da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Autoria: Senador Sérgio Zambiasi

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 45, de 2009
- Não Terminativo -

Altera o inciso IV, do art. 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que trata da isenção de IPI na compra de automóveis para uso particular das pessoas que especifica, para compreender a todas as pessoas com deficiência.

Autoria: Senador Flávio Arns

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2009

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes na aquisição de cadeira de rodas por pessoas portadoras de deficiência física, reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes na importação e na venda no mercado interno desse produto e cria incentivo para as instituições financeiras oferecerem linhas de crédito especiais para sua aquisição.

Autoria: Senador Flávio Arns

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2009

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a ferramentas diversas.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2009

- Não Terminativo -

Estabelece isenção de impostos federais quando da aquisição de veículos por Governos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2009

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) veículos de carga quando adquiridos por transportadores autônomos.

Autoria: Senadora Rosalba Ciarlini

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2010

- Não Terminativo -

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a receita bruta decorrente da venda de motocicletas com cilindrada até 125 cm3, no mercado interno, quando adquiridos por motoboys ou mototaxistas.

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, de 2010

- Não Terminativo -

Acrescenta o inciso VI, ao artigo 1º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, na aquisição de automóveis para a utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência físicas, e dá outras providências.

Autoria: Senador Romeu Tuma

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2011

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de cadeiras de rodas por pessoas portadoras de deficiência física e acrescenta dispositivos às Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre as receitas decorrentes da venda de cadeiras de rodas às mencionadas pessoas.

Autoria: Senador Pedro Taques
Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2007, na forma do Substitutivo da Comissão de Educação - CE, com apresentação de 1 (uma) subemenda, e pela rejeição dos demais PLS de nºs 589/07, 590/07, 174/08, 181/08, 240/08, 449/08, 463/08, 45/09, 277/09, 305/09, 347/09, 380/09, 160/10, 197/10 e 130/11.

Observações:

1) Em 11/09/2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, aprovou parecer favorável, nos termos da Emenda Substitutiva nº 1-CE (Substitutivo), e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senados nºs 589, e 590 de 2007; 174, 181, 240, 449 e 463 de 2008; 45, 277, 305, 347, e 380, de 2009; 160 e 197, de 2010 e 130, de 2011.

2) A Matéria vai à Comissão de Infraestrutura, de Agricultura e Reforma Agrária, de Assuntos Sociais, de Direitos Humanos e Legislação Participativa, e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa.)
Passamos ao item 5, também designado ao Senador Cyro Miranda, para que, em seguida, possamos finalmente ir ao item 1, de relatoria do Senador Pedro Taques.

Com a palavra V. Exª.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Relatório.

 O Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010, que tramita nesta Comissão em caráter terminativo, de autoria do Senador Paulo Paim, pretende regular a promoção de Cabos especializados, de Taifeiros-Mor e de Sargentos do Quadro Especial do Exército. 

O art. 1º da proposição determina que os Cabos estabilizados e os Taifeiros-Mor do Quadro de Acesso para a promoção a Terceiro-Sargento tenham promoção retroativa à data em que completaram quinze anos de efetivo serviço. 

O art. 2º dispõe que os sargentos do Quadro Especial do Exército na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, tenham direito, na inatividade, à promoção a Subtenente, se a data de ingresso no Exército Brasileiro ocorreu até 31 de dezembro de 1995. 

O art. 3º regula a promoção a Subtenente, enumerando os requisitos necessários, alternativamente. 

O art. 4º condiciona a graduação de Subtenente a datas de ingresso na inatividade ou de instituição de pensão militar. 

O art. 5º, por seu turno, fixa a extensão do benefício a militares oriundos do Quadro Especial, falecidos na atividade ou na inatividade, nas condições que especifica. 

No art. 6º são colhidas as condições do termo de acordo para o gozo dos benefícios instituídos pela proposição em exame, inclusive com efeitos na seara judicial. 

O art. 7º prevê que a promoção referida será efetivada mediante requerimento administrativo do interessado. 

O art. 8º, finalmente, determina que o disposto na proposição da qual ora nos ocupamos não implica interrupção, suspensão, renúncia ou reabertura do prazo prescricional. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental. 

Análise. 
Novamente aproveitamos os argumentos já percorridos por pareceres da Comissão que nos antecedeu no exame da matéria até ser considerada com especial seriedade a questão da previsão de promoção retroativa ao cargo de Terceiro-Sargento e de Subtenente à míngua de ingresso em escola preparatória pela via legal e da frequência com aproveitamento nos cursos respectivos. 

O conjunto desses elementos desaconselha inteiramente a manifestação favorável desta Comissão. 
Por todo o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2010, nesta Comissão. 

Este é o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco/PMDB – ES) – Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, em votação. 

Como este projeto é terminativo na Comissão de Relações Exteriores e não havendo quórum, vamos prorrogar a sua deliberação para uma próxima sessão. 
(É o seguinte o item cuja votação foi adiada:

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2010

- Terminativo -

Dispõe sobre a promoção de Cabos estabilizados e Taifeiros-Mor e a promoção de Sargentos do quadro Especial do Exército Brasileiro à graduação de Subtenente.
Autoria: Senador Paulo Paim
Relatoria: Senador Cyro Miranda
Relatório: Pela rejeição do Projeto.

Observações:

Em 25/04/2013, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovou parecer contrário ao Projeto.)
Passo a palavra a S. Exª, o Senador Pedro Taques, para que possa finalmente emitir seu parecer, agradecendo a gentileza de ter permitido que seus colegas pudessem relatar, por outras agendas, outros projetos.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Muito obrigado, eu quero expressar meu voto de louvor a V. Exª por isso.

Sr. Presidente, peço autorização da Comissão para fazer um relato sintético e breve da matéria que está, de forma pormenoriza, analisada no relatório escrito, que, em razão do avanço tecnológico, se encontra nos tablets distribuídos. 

Este projeto de lei, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é fruto dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Crise do Sistema de Tráfego Aéreo, instalada após o acidente aéreo da Gol, de 29 de setembro de 2006. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, onde recebeu parecer favorável, nos termos do substitutivo apresentado, e vem agora a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional para aprovação, não sendo terminativa a decisão.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental, Sr. Presidente. 

Análise. 

O projeto cumpre todos os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade.

No mérito, a proposta é muito bem-vinda para tornar o espaço aéreo nacional mais seguro para a aviação, tendo em vista inclusive o aumento contínuo do número voos em nosso território, decorrente do maior acesso aos brasileiros de transporte aéreo. A segurança será ampliada por meio da prevenção decorrente de uma completa investigação dos acidentes que venham a ocorrer no espaço aéreo nacional. Para isso, o projeto estabelece marco legal mais coerente com a investigação de acidentes aéreos, adequando o nosso ordenamento jurídico interno às disposição da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, também conhecida como a Convenção de Chicago, à qual o país aderiu e que foi promulgada  internamente pelo Decreto nº 21.713, ainda de 1946. 

Assim, ao finalmente alinhar a lei nacional aos critérios daquela convenção à qual o país vinculou há mais tantos anos, o Congresso Nacional reforça a consistência do ordenamento jurídico interno.

A tarefa de investigação é conferida pelo projeto a um sistema integrado de instituições e procedimentos coordenado pela Força Aérea Brasileira. Nada mais apropriado, Sr. Presidente, tanto pelo profissionalismo e excelência técnica da nossa Força Aérea, reconhecidos em nível internacional, quanto pelo falto de que é ela a única organização que, entre nós, tem domínio da arte e ciência de todas as modalidades de navegação aérea, usando todo o leque de tecnologias disponíveis.

Isso faz com que seja exatamente a Força Aérea a Agência Governamental com maiores capacidades para bem cumprir as finalidades atribuídas pela lei a este sistema. 

O substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania desta Casa contempla estes objetivos em sua plenitude, veiculando a essência do marco regulatório necessário à investigação de acidentes aéreos no país. 

Eu tencionava, Sr. Presidente, inicialmente propor a aprovação do mencionado substitutivo na sua integralidade, porém, após a honrosa designação para a relatoria, recebi ponderação do Poder Executivo, por meio da Secretaria da Relações Institucionais da Presidência da República, em prol de modificações pontuais de redação que incorporassem preocupações supervenientes de vários órgãos governamentais.

Mesmo levando em conta a excelência do trabalho feito na Comissão de Constituição e Justiça, debrucei-me sobre cada uma das reivindicações do Poder Executivo e nelas encontrei pleitos razoáveis que aperfeiçoam o texto já aprovado naquela Comissão de Constituição e Justiça.

Acolho-as na forma de um novo substitutivo.

Descrevo tais mudanças de forma minuciosa no relatório, reiterando de que, de nenhuma forma, afetam o mérito já contido no substitutivo aprovado na Comissão de Constituição e Justiça. 

Há, à parte, algumas modificações redacionais de pura técnica legislativa. Destaco:

1 – A extensão da obrigação de informar a autoridade policial no art. 88-D, a qualquer indício de crime; 

 2 – A explicitação, no art. 88-G, dos procedimentos necessários à formalização do pedido judicial de busca e apreensão;

3 – Exclusão do inciso I, do art. 88-J, uma vez que este apenas repete dispositivos do Código de Processo Civil, já válidos em caráter geral;

4 – A especificação mais clara, no art. 88-P, do contexto da proteção a cenário de incidentes, especificando o prazo dessa proteção, a responsabilidade por ela e a sua finalidade;

5 – No mesmo artigo, a exclusão da Previsão Genérica de “Proteção pelas Forças Armadas”, uma vez que já são contempladas pela definição de “autoridade policial competente”, quando assim dispuser a legislação específica;

6 – Acréscimo ao art. 88-F da competência de cada Força Armada investigar os acidentes com as suas aeronaves, de forma a preservar as linhas de hierarquia e disciplina inerentes ao funcionamento das instituições militares, com a indispensável ressalva de que a normatização técnica desse procedimento será de competência ao próprio órgão central do sistema.

7 – A redação mais específica do art. 88-I, §2º, acerca dos princípios que norteiam o tratamento das fontes de informação que menciona. 

Por fim incorporo ao texto, Sr. Presidente, deste dois dispositivos já aprovados por esta Casa, por meio do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nº 67, de 2009, que tratava, de forma mais sumária, das mesmas finalidades desse projeto.

Os dispositivos que resgatamos,a pedido do Executivo, não haviam sido plenamente incorporados ao texto atual. O mencionado substitutivo foi aprovado, em seu mérito, pela Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados, e tem parecer favorável do relator na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa. A inclusão desses pontos consensuais já aprovados pelo Senado e por todas as instâncias onde tramitou na Câmara dos Deputados colocará no mesmo texto legal todos os dispositivos legais que tratam da investigação de acidentes aeronáuticos no Brasil. São eles: 

I) a inclusão de um novo artigo 86-A, deixando explícita a finalidade única da investigação Sipaer como mecanismo de prevenção de acidentes e permitindo a emissão de recomendações públicas a qualquer tempo, para que resultados já fundamentados possam ser aproveitados sem demora na prevenção de acidentes; e

II) a modificação do artigo 302, inc. III, alínea “v”, para que a responsabilidade de notificação de acidentes ocorra não somente em relação à aeronave de propriedade do operador ou permissionário, mas, sim, a qualquer aeronave sob sua responsabilidade, abrangendo casos de aluguel, leasing, que representam a maior parte da frota das empresas aéreas comerciais nos dias de hoje.

Desta feita, o voto é o seguinte: pelas razões expostas, voto pela aprovação do PLC nº 102, de 2012, nos termos do substitutivo apresentado.

E, para fins de transparência, recebi este projeto para relatar no dia 17 de abril de 2013 e, em razão dessas reuniões, só hoje posso apresentá-lo a esta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Agradeço a V. Exª.

Em discussão o relatório do Senador Pedro Taques. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerramos a discussão.

Em votação o relatório.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o parecer da Comissão, nos termos da Emenda nº 2 da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, Substitutivo.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências.
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe sobre a proteção às investigações do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - SIPAER, o acesso aos destroços de aeronave; revoga dispositivos da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica; e dá outras providências.

Autoria: CPI – Crise do Sistema de Tráfego Aéreo

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.

Observações:

Em 04/04/2013, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovou parecer favorável, nos termos da Emenda nº 1 CCJ (Substitutivo).)

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PE) – Presidente, nós vamos voltar ao item 1 da pauta?  

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Finalmente vamos passar ao item 1 da pauta, após diversas intervenções.

Com a palavra ,S. Exª Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PE) – Veja que não traz nenhum benefício relatar o item 1 da Ordem do Dia. (Risos.)

Eu pedi sua atenção, Magno, porque envolve...

Sr. Presidente, fui designado Relator da presente matéria, e chamo a atenção do Plenário ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2008, que altera a Lei nº 6.815, de 1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil.

No sentido de facilitar a compreensão do projeto, é necessário que se faça um breve histórico de sua tramitação.

Essa proposição nasceu como fruto do trabalho da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedofilia e seu objetivo, à época, era o de atualizar a redação da Lei do Estrangeiro para compatibilizá-la com a Constituição Federal, estabelecendo que o Supremo Tribunal Federal é o órgão judicial competente para decretar prisão preventiva do extraditado.

Essa matéria, na sua origem, foi inclusive relatada por mim e, levianamente, é trazida à tona, numa discussão agora, às véspera do recesso parlamentar, pelo Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, como se eu tivesse arquivado essa matéria ou tivesse sido relapso na sua relatoria.

A matéria passou vários meses comigo, porque o então ministro da Justiça, o atual Governador do Rio Grande do Sul, Tarso Genro, pediu-me para sustar e designou três pessoas do Tribunal, duas delas bastante desenvoltas, para a gente discutir a matéria. Isso levou mais de quatro meses, inclusive essa discussão para que a gente fizesse essa adaptação, votasse aqui no Senado e enviasse à Câmara, o que demandou muito tempo.

Após a sua aprovação no Senado, a matéria seguiu para a Câmara dos Deputados. Naquela Casa, após longa tramitação, o projeto foi aprovado na forma de uma emenda substitutiva. Portanto, o que passaremos a analisar é o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto do Senado.

O Substitutivo atualiza o art. 80 da lei, que não foi tratado pelo Projeto do Senado, para incluir o Ministério da Justiça como órgão competente para receber o pedido de extradição. Essa mudança se justifica porque o Ministério da Justiça tem um papel de autoridade central em diversos tratados de cooperação jurídica internacional dos quais o Brasil é signatário. Além disso, o Substitutivo altera os arts. 81 e 82, tratados no Projeto do Senado.

A Redação do art. 81, dada pela Câmara dos Deputados, ficou mais bem delineada a cerca da função a ser desempenhada pelo Ministério da Justiça. O dispositivo prevê que o Ministério analisará os pressupostos formais de admissibilidade do pedido de extradição, exigidos pela própria lei ou pelos tratados firmados pelo Brasil.

Após análise, encaminhará o pedido para apreciação do Supremo Tribunal Federal; caso contrário, o pedido será arquivado por decisão fundamentada do ministro.

O art. 82, proposto pelo Substitutivo, define que o pedido de prisão cautelar com fins extradicionais pode ser formulado ao Ministério da Justiça, que o encaminhará ao Supremo Tribunal Federal. O pedido de prisão só se justifica caso haja apresentação simultânea ou imediatamente anterior à formalização do pedido de extradição pelo Estado interessado.

Dessa forma, caso o Estado requerente não tenha solicitado a extradição, não cabe a prisão cautelar, evitando a ameaça à liberdade de locomoção.

Os §§1º e 2º do art. 82 apresentam inovações significativas no que se refere à forma de apresentação do pedido de prisão cautelar.

No §1º o Substitutivo estabelece expressamente que o pedido pode ser apresentado por qualquer meio que assegure a comunicação por escrito, como correto – fax ou mensagem eletrônica –, o que aumenta a segurança jurídica.

Destaco, portanto, que no texto do Substitutivo há a atualização do papel do Ministério da Justiça como ente responsável e central na análise dos requisitos de admissibilidade dos pedidos de prisão e extradição, o que possibilita o cumprimento da atual disciplina de cooperação jurídica internacional no Brasil.

Por todo o exposto, somos pela aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2008, com adequação. Eu não posso emendar o projeto, porque ele já veio da Câmara. É uma emenda redacional, nos seguintes termos: alteração da expressão “prisão preventiva” por “prisão cautelar”, que foi feita no texto do projeto, e não esquecer a ementa do projeto, em que há uma coisa incorreta.

Eram essas as considerações que tinha a fazer sobre o projeto. Ele voltou da Câmara melhor do que saiu do Senado.

O SR. PRESIDENTE Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) –Muito obrigado a V. Exª, Senador Jarbas Vasconcelos.

Em discussão.

Com a palavra, o Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Senador Jarbas, eu tive o prazer de assinar esse projeto quando era Presidente da CPI da Pedofilia e passo a dizer por que ele nasceu e por que o interesse dessa lei no Brasil.

Nós somos um dos poucos países que não tem a difusão vermelha. Só para alertar as pessoas que nos veem, que nos ouve, que não têm conhecimento, quando o Cacciola fugiu do Brasil e foi para a Itália, ninguém podia fazer nada, porque o Brasil não tinha aderido ao sistema de difusão vermelha com a Itália. A difusão vermelha é exatamente um acordo que possibilita a extradição do sujeito que tem mandado de prisão no país de onde ele se evadiu. O Cacciola ficou tranquilo. Até passavam aqui imagens dele andando de moto na Itália, mas um dia ele se esqueceu e foi passar o fim de semana em Mônaco, com quem nós temos o acordo, e ele foi trazido para cá; não foi nem na Itália.

Quando nós fomos começamos a CPI da Pedofilia, Senador Ricardo Ferraço,e conseguimos abrir o sigilo do Google aqui no Brasil, nós detectamos, Senador Randolfe, que o Brasil é o paraíso de pedófilos com mandado de prisão nos seus países e que se evadem para cá, e nós não podemos fazer nada, nada. Evadem-se para cá, já entendendo que o Brasil é um paraíso, vendido lá fora para turismo sexual. Esse é o lugar para vir, porque não tem... Realmente os caras têm mandado de prisão e fogem para cá. E nós viramos um paraíso.

E até me angustiou demais, porque eu achei que naquele afã – o Brasil vivendo, sendo pautado pela CPI da Pedofilia, com essa violência, entre os três maiores abusadores do Planeta em consumo de pedofilia na Internet, o primeiro do mundo –, que nós íamos aprovar isso rápido, Senador Aloysio. E vem essa murrinha, murrinha... E quero dizer que não por esta Casa e nem pela Câmara. Esse puxa e estica é do Ministério da Justiça, que é quem mais tinha conhecimento dessa matéria.

E por isso eu vou pedir vista, porque – falando igual a um advogado que há lá em Cachoeiro, que era um cabo da polícia – eu desconcordo. Ele participou de uma audiência em que estavam avaliando um terreno e disse "Eu desconcordo com a ‘avaluação’ de V. Exª". 
O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PE) – Nossa, no caso.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Não, a “avaluação” de V. Exª, não. Eu só desconcordo com o texto que veio da Câmara. Acho que nós precisamos examinar melhor, porque, se o sujeito tem mandado de prisão por abuso de criança no país dele e bate aqui dentro, se ninguém pedir, o Ministério se sente à vontade para dizer "arquiva isso, porque nós estamos cerceando o direito e a liberdade desse cidadão." Liberdade de ir para onde? De ir para as praias do Espírito Santo abusar de criança? De descer para qualquer outro lugar que ele quiser, para praticar o crime dele? Então, acho que nós temos que avaliar melhor por essa razão.

E como foi pensando nas crianças do Brasil e nesse tipo de criminoso nojento – nós temos um monte aqui –, que se desloca dos seus países para vir aqui atrás de turismo sexual, é que eu peço vista, para que nós possamos avaliar melhor.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Este tema é de suma importância. Nós estamos de há muito no Brasil precisando de um código para estabelecer a cooperação jurídica internacional em matéria penal, para que isso tudo seja resumido a um mesmo instrumento normativo, a um mesmo instrumento legislativo.

A qualificação do que se denomina de autoridade central, que é a busca que o Senador Magno Malta está aí, com razão, querendo, essa necessidade da difusão na linha vermelha, que é um instrumento de que a Interpol se utiliza...

Eu faria só de uma indagação: esse projeto já passou pela Comissão de Constituição e Justiça, não vai para lá?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em seguida...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Em seguida vai para a CCJ?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) –Ele vai, conclusivamente, para a Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Está certo. Então, eu vou deixar para me manifestar na Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Ainda assim o Senador Magno Malta mantém o pedido de vista?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Sim.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Concedida vista.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – Eu me coloco à disposição do Senador.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Pede vista na CCJ.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Concedida vista nesta Comissão. V. Exª pode também fazer esse debate mais jurídico na CCJ.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – É porque a minha dúvida é a seguinte: se deixar para pedir vista na CCJ, nós vamos ter que aprovar aqui, é isso? 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – É.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco União e Força/PR – ES) – Não.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PE) – É melhor ele pedir vista, ele tem dúvida sobre o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Bom, fica concedida vista ao Senador Magno Malta.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT – MT) – E eu me coloco à disposição do Senador.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (Bloco Maioria/PMDB – PE) – É melhor ele pedir vista e trazer na próxima reunião.
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Fica concedida vista ao Senador Magno Malta, para aprofundar os estudos em relação a essa proposta.
(É o seguinte item ao qual foi concedida vista:

ITEM 1

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, oferecendo nova disciplina à prisão preventiva para fins de extradição.

Autoria: CPI - Pedofilia - 2008 (CPI)

Relatório: Pela aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados, com a adequação redacional da Ementa nos seguintes termos: alteração da expressão "prisão preventiva" por "prisão cautelar".

Observações:

A Matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)

Item 7.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Vista coletiva, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Vista coletiva em razão do requerimento verbal de V. Exª.

Concedo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin para relatar o item 7:

ITEM 7

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 32, de 2013

- Não Terminativo -

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Azerbaijão e dá outras providências.

Autoria: Senador Cristovam Buarque

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:

A Matéria vai à Comissão Diretora.
A palavra é de V. Exª.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Estou só esperando dados, Sr. Presidente, para poder ler o relatório, que não está aberto aqui.

A tecnologia é boa, Sr. Presidente, mas às vezes demora. Está aqui.

Projeto de Resolução do Senador Cristovam Buarque, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Azerbaijão.

O relatório, Sr. Presidente.

O projeto foi distribuído a este órgão colegiado e à Mesa Diretora.

Na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional,V. Exª, a quem agradeço, designou a minha pessoa para relatar a matéria no dia 14 de maio do corrente ano. 

A proposição institui, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo Parlamentar Brasil/Azerbaijão, a ser integrado por membros do Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. 
O art. 3º dispõe que a cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de visitas parlamentares, realização de congressos, seminários, simpósios, permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa, intercâmbio de experiências parlamentares e outras atividades compatíveis com os objetivos do grupo. O Grupo Parlamentar, de acordo com o Projeto, deverá reger-se pelo regulamento interno. 

Na justificação, o autor destaca que o Azerbaijão tem Produto Interno Bruto nominal de aproximadamente de US$60 bilhões e crescimento da economia de cerca de 1% ao ano. O setor industrial é o principal ramo de atividade e respondeu por 62% do PIB, seguido do setor de serviços, 32%, e agrícola, 6%. Assinala também que a formação do Grupo Parlamentar permitirá maior aproximação entre os membros do Poder Legislativo de ambos os países e o fortalecimento das relações bilaterais já existentes. 

A influência, Sr. Presidente, dos Parlamentos nas relações internacionais, é bom destacar, vem ampliando-se em razão da crescente participação de legisladores em organizações parlamentares de âmbito regional e internacional, tais como a União Interparlamentar, o Parlamento Latino-Americano e outros.  
Por essa tendência, é possível identificar também um interesse maior entre os Parlamentares pelos rumos que tomam as relações externas do Brasil. Em decorrência disso, ressaltamos que é um projeto importante e que, do ponto de vista regimental, nada há que obste a criação de grupos parlamentes de natureza internacional. 

Portanto, o voto é favorável ao Projeto de Resolução do Senado nº 32, de 2013, do Senador Cristovam.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/ PMDB – ES) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente, permaneçam como se encontram.

Eu peço ainda a S. Exª que possa relatar requerimento que solicita viagem de alguns Senadores, a convite do Ministro da Defesa da Suécia e da Comissão de Assuntos Exteriores e Defesa das Forças Armadas da República francesa, para participarem de agendas, conforme programação anexa. 
Passo a palavra a S. Exª para que possa emitir o parecer.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM.) – Sr. Presidente, agradeço também a designação. 
Como V. Exª já leu, é o requerimento de 2013, de autoria de V. Exª, com base no art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, que requer licença dos trabalhos da Casa, no período de 4 a 13 de setembro do corrente ano, por ter sido convidado pelo Ministro da Defesa da Suécia, Comissão de Assuntos Exteriores e Defesa das Forças Armadas da República francesa para participar de agendas, conforme programação anexa: “Comunico, nos termos do art. 39, inciso I do mesmo diploma legal, que estarei ausente do país no período de 4 a 13 de setembro deste ano” 

O Requerimento, Sr. Presidente, visa o atendimento de um convite, como já dito, formulado pelo Ministro da Defesa da Suécia e Comissão de Assuntos Exteriores e Defesa das Forças Armadas da França, para participar de programação que está em anexo. 
O art. 13 do Regimento Interno do Senado expressa as situações em que o Senador não será considerado ausente, quais sejam, se estiver de licença ou em representação de serviço da Casa ou, ainda, em missão política e cultural de interesse parlamentar. 
Em cumprimento do disposto no art. 39, inciso I, do Regimento Interno, o requerente comunica que estará ausente no período de 4 a 13 e, portanto, solicita que sejam tomadas as providências necessárias. 

Diante do exposto, Sr. Presidente, pela importância do evento, pela significação do convite, voto a favor da aprovação do Requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em discussão o parecer da Senadora Vanessa Grazziotin. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 27

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 67, de 2013

Com base no artigo 40, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro licença dos trabalhos da Casa no período de 04 a 13 de setembro do corrente ano, por ter sido convidado pelo Ministro da Defesa da Suécia, Comissão de Assuntos Exteriores, Defesa e Forças Armadas da República Francesa, para participar de agendas conforme programação anexa.

Comunico nos termos do artigo 39, inciso I do mesmo Diploma Legal, que estarei ausente do País no período de 04 e 13 de setembro do corrente.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.)
Ratifico, ainda, a aprovação do item anterior, o item 7.
Item 13:
ITEM 13

REQUERIMENTO Nº 68, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o objetivo de tratar das vulnerabilidades do Estado brasileiro no setor cibernético, constatadas recentemente com a denúncia de espionagem norte-americana. Agências governamentais dos EUA estariam fazendo acompanhamento, em larga escala, de e-mails e ligações telefônicas, em nível internacional, de cidadãos e empresas, inclusive no Brasil. Para discutir a segurança cibernética no Brasil recomendo a presença dos seguintes convidados:

• Gen. Div. José Carlos dos Santos, Chefe do Centro de Defesa Cibernética (CDCiber),do Comando do Exército;

• Dr. Raphael Mandarino Júnior, Diretor do Departamento de Segurança da Informação e Comunicações do Gabinete de Segurança Institucional (GSI);

• Dr. Otávio Carlos Cunha da Silva, Diretor do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento para Segurança das Comunicações (Cepesc), da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), também da estrutura do GSI;

• Dr. José Antonio Carrijo, Coordenador de Criptografia da Agência Brasileira de Informações;

• Sr. Roberto Godoy, jornalista do Estado de São Paulo;

• Dr. Salvador Raza, Diretor do Cetris (Centro de Tecnologia, Relações Internacionais e Segurança).
Autoria: Senador Ricardo Ferraço
 Ou seja, trata-se de requerimento para discussão da forma como o Estado brasileiro está se preparando para esse tipo de proteção, não apenas ao Estado brasileiro, não apenas às empresas que trabalham no Brasil, mas, evidentemente, a proteção aos cidadãos.

Esta Comissão tem-se debruçado sobre esse tema, mas a ideia é a de que nós possamos aprofundar o debate, conhecendo as estratégias, conhecendo os planos que o Governo está desenvolvendo, de forma a aperfeiçoar a proteção cibernética do Estado brasileiro.

Em discussão o requerimento.

As Sras e os Srs. Senadores que queiram discutir se manifestem. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Sras e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº 69 , DE 2013

Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento RRE nº 49 de 2013, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir e prestar esclarecimentos acerca de denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem montada em Brasília pelo governo dos Estados Unidos, que monitoraram milhões de e-mails e ligações de brasileiros. Para tanto, recomendo a inclusão do seguinte convidado:

• Michel Levy, presidente da Microsoft Brasil.
Autoria: Senador Ricardo Ferraço
Este requerimento já foi aprovado nesta Comissão. Inclusive, temos agenda, na semana que vem, para ouvirmos ouvindo Facebook, Google e Microsoft. Faltava a aprovação do requerimento do convite ao Sr. Michel Levy, que é o representante da Microsoft no Brasil.

Em discussão o requerimento. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação o requerimento.

As Sras e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.

Há também outro requerimento nessa mesma direção, para promoção de debate nesta Comissão tendo como escopo, objetivo tratar do programa relativo ao Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas, que visa atender às necessidades de comunicação satelital do Estado brasileiro, considerando-se que o Brasil carece de um satélite para transmissões seguras, especialmente de caráter estratégico, que toda a vulnerabilidade do Brasil ficou muito caracterizada nesses últimos episódios pela constatação de que temos oito satélites, e que nenhum deles é de propriedade brasileira. São satélites alugados com os quais o Brasil gasta, anualmente, US$650 milhões. 
 Governo brasileiro tem programas e projetos visando a construção de um satélite geoestacionário, e a ideia é a de que possamos trazer à Comissão autoridades e os especialistas para conhecer o estado da arte desse projeto que há tempo o Governo brasileiro apresenta.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº 70 , DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com o objetivo de tratar do programa relativo ao Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), que visa atender às necessidades de comunicação satelital do Estado brasileiro. Considerando-se que o Brasil carece de um satélite para transmissões seguras, especialmente de caráter estratégico, e que as recentes denúncias de espionagem, por parte dos Estados Unidos, expuseram de forma evidente as nossas vulnerabilidades nos setores espacial e cibernético, a CRE promoverá debate a respeito. Serão convidados autoridades e especialistas dos órgãos e entidades envolvidos no programa do SGDC, em especial ligados aos Ministérios da Defesa, das Comunicações e da Ciência, Tecnologia e Inovação, para os esclarecimentos necessários sobre a evolução do programa e sobre o aporte de recursos financeiros. Bem como, em especial, sobre em que medida o SGDC tornará as comunicações brasileiras mais seguras, reduzindo a fragilidade no setor, tendo em vista a situação atual de dependência externa ser inaceitável para a soberania brasileira.
Autoria: Senador Ricardo Ferraço.)
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Quem são os convidados para esse debate?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco da Maioria/PMDB – ES) – Já temos os nomes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – O tema, sim; para depois vir o cacho.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco da Maioria/PMDB – ES) – Nós estamos aprovando um requerimento “guarda-chuva”m para depois trazermos especialistas, não apenas do Governo, mas especialistas do mercado. A ideia é a de que nós possamos ir para além desse problema conjuntural de espionagem.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sim. Aí, o tema do satélite geoestacionário é da maior importância.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco da Maioria/PMDB – ES) – É isso. A ideia é fazer uma discussão acerca do conhecimento que precisamos ter do real estágio de fragilização do Estado brasileiro em relação a essas questões.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – É porque a espionagem é do tempo dos faraós egípcios, pois os Estados espionam-se uns aos outros.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Item 16: 
ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 71, de 2013
Requeiro, nos termos do Inciso II, do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com representantes do Parlamento haitiano, sobre os seguintes temas:

• negociações entre empresas brasileiras e haitianas;

• entrada do Haiti no Parlamento Latino – Americano (Diplomacia);

• criação de representação diplomática do Haiti no Brasil para tratar de assuntos relevantes como imigração no Norte do Brasil (MRE);

• formação de universitários haitianos no Brasil.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin e do Senador Inácio Arruda.
Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PC do B – AM) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pois não, Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB – AM) – Os próximos requerimentos – Requerimentos nºs 17, 18, 19 e 20 – tratam daquela questão da Amazon, do pedido que ainda tramita na ICANN, da empresa Amazon, para ter a exclusividade da utilização e o registro genérico, portanto, desse termo Amazon na Internet. E todos os requerimentos tratam desse assunto. 
V. Exª solicitou, durante uma audiência pública, que eu apresentasse sugestões de forma a que esta Comissão pudesse agir de forma mais incisiva. Então, as sugestões que eu estou apresentando estão contidas nesses requerimento. Um deles diz respeito ao encaminhamento de um pedido, uma manifestação desta Comissão perante ICANN, a empresa, para que não se conceda o registro. 
Há outro, que seria para o Conselho de Assessoramento Governamental (GAC), não há mais necessidade, porque a notícia boa é que, na última reunião que tiveram na África do Sul, eles aprovaram, por unanimidade, o pedido dos governos brasileiro e peruano para que não fosse concedida a licença exclusiva. Então, não há mais necessidade de ir mais ao GAC. 
Um dos requerimentos é, portanto – repito –, para a ICANN; o outro é uma solicitação para que o Presidente do Senado se dirija ao Presidente dos outros Senados de países amazônicos, para que também se manifestem de uma forma mais contundente; o terceiro é a designação de três pessoas para que pudessem acompanhar essa questão junto à ICANN.

Sr. Presidente, então seriam esses os conteúdos dos requerimentos.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco da Maioria/PMDB – ES) – V. Exª requer, portanto, votação em bloco.

Há algum Senador ou Senadora que manifeste alguma objeção? (Pausa.) 

Se não há, vamos passar à fase de votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovados.
(São os seguintes os itens aprovados:

ITEM 17

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 72, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional crie um Grupo de Trabalho composto por 3 (três) Senhores Senadores, destinado a acompanhar e propor ações em relação ao desenvolvimento das negociações envolvendo a pretensão da empresa norte-americana Amazon Inc de deter a exclusividade do nome .amazon na Internet.
Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

ITEM 18

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 73, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal encaminhe manifestação formal contrária a pretensão da empresa Norte-Americana Amazon Inc de registrar o nome de domínio do primeiro nível de “.amazon”, sem o devido consentimento dos Países Amazônicos, a ser encaminhada ao Comitê Assessor Governamental da ICANN, por ocasião de reunião a ser realizada em Durban, na África do Sul, entre os dias 14 e 18 de julho de 2013.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

ITEM 19

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 74, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, após a aquiescência do Colegiado, solicite à Presidência do Senado Federal a colocação de Banner na página institucional da Casa para a divulgação da campanha Nossa Amazônia – Diga NÃO à privatização do nome da Amazônia!.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin
ITEM 20

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 75, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, após a aquiescência do Colegiado, solicite à Presidência do Senado Federal que encaminhe manifestação do Senado Federal Brasileiro aos Parlamentos dos Países integrantes da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica, conclamando-os a realizarem campanha com o fito de proteger o nome da Amazônia da pretensão da empresa norte-americana Amazon Inc de deter a exclusividade do nome .amazon na Internet.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin.)
ITEM 23

REQUERIMENTO Nº 76 , DE 2013

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública perante esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de discutir as propostas de mudanças na organização da Agência Brasileira de Cooperação, órgão que atualmente integra a estrutura do Ministério das Relações Exteriores. Em visita oficial à África, em maio passado, a Presidente Dilma Rousseff anunciou a criação de uma nova agência de cooperação técnica e promoção comercial para África e América Latina, o que tem despertado temores sobre o futuro da ABC.
Autoria: Senador Ricardo Ferraço
Isso tem ocorrido mediante a organização ou superposição de várias agências cumprindo objetivos basicamente comuns. A ideia é que possamos discutir aqui os rumos, possamos discutir aqui a importância da cooperação como estratégia de política externa do nosso País.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Presidente, um esclarecimento por favor.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – A palavra é de V. Exª.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Pelo que eu entendi, a Presidente Dilma anunciou que haveria mudanças nessa agência. É isso?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) –Não apenas mudanças nessa agência como a criação de uma agência específica no âmbito...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sim. Para isso, ela teria que mandar um projeto de lei para o Congresso. É uma agência brasileira governamental.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Seria uma agência brasileira, que passaria a constar da estrutura do Ministério.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – E esse projeto ainda não foi encaminhado ao Congresso?

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Ainda não foi encaminhado.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – A minha sugestão, Sr. Presidente, é que esperemos o projeto chegar aqui no Congresso para que possamos ter uma audiência pública mais proveitosa, mais objetiva, a partir de um texto de uma proposta concreta, e não apenas de uma anúncio vago.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Mas a ideia é discutir aqui não apenas esse ponto, mas discutir aqui o próprio espaço, o próprio histórico da Agência Brasileira de Cooperação, que é uma estrutura do Ministério das Relações Exteriores que vem sofrendo uma desidratação, vem perdendo importância ao longo dos últimos anos. A cooperação é uma das mais importantes estratégicas que um país tem para estabelecer relações com outros países. Portanto, a ideia...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) –Parece-me mais objetivo, se esse anúncio da Presidente Dilma tiver alguma consequência, não sei se o terá, discutirmos a partir já de uma proposta concreta. Porque muitas vezes a Presidente anuncia e depois... 
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Não efetiva, não é?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Não efetiva.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – A ideia é discutir também a própria existência da Agência Brasileira de Cooperação.

Em discussão.

As Srªs e os Srs. Senadores que queiram discutir se manifestem. (Pausa.)

Não havendo quem queira se manifestar, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Nós teremos aqui, no dia 20 de agosto, uma audiência pública com a presença de importantes especialistas do Mercosul. Estarão aqui o Dr. Ivan Ramalho, representante do Alto Comissariado, portanto, é o principal executivo do Mercosul, e o Dr. Roberto Giannetti da Fonseca, representando a Fiesp. Teremos representantes também da Confederação Nacional da Indústria e estamos propondo a presença do Embaixador Clodoaldo Hugueney, Consultor de Assuntos Internacionais da Confederação Nacional da Agricultura.

A ideia é que possamos ter as entidades que representam a indústria nacional e possamos ter também representantes da Confederação Nacional da Agricultura, para que possamos aqui fazer o enfrentamento dos temas que estão relacionados nas relações comerciais do Brasil com os nossos parceiros do Mercosul.

Portanto, o requerimento é para que possamos também aprovar a presença do Sr. Embaixador Clodoaldo Hugueney, Consultor de Assuntos Internacionais da Confederação Nacional da Agricultura.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 29

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 78, de 2013
Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento nº 23, de 2013, convidando o Embaixador Clodoaldo Hugueney, consultor de assuntos internacionais da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária - CNA, para participar da audiência pública com a finalidade de debater as relações comerciais do Mercosul.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço.)
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Pela ordem, Senador Randolfe.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Sr. Presidente, encaminho um pedido de urgência ao item 3, que já foi aprovado nesta reunião. Trata-se do PLC 102, que foi relatado pelo Senador Pedro Taques e que dispõe a proteção às investigações do sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos.

Solicito urgência desta Comissão para ser encaminhado ao Plenário; ou melhor, a recomendação de urgência desta Comissão ao Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Nós aprovamos o requerimento do Senador Pedro Taques e a ideia é a de que possamos encaminhar esse processado à Mesa.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL – AP) – Recomendar a urgência.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB – ES) – Em votação o requerimento verbal do Senador Randolfe Rodrigues.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o pedido de urgência, vamos encaminhar à Mesa Diretora, para que esse processo possa ser deliberado pelo Plenário da Casa.

Há um último requerimento, que solicita audiência pública a ser realizada nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional:

ITEM 31

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL Nº 80, de 2013

Em virtude das declaração do Senhor Glenn Greenwald dadas a esta Comissão em 06 de agosto de 2013, requeiro, de acordo com o disposto no art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que para participar da audiência pública a ser realizada nesta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, aprovada nos termos do Requerimento nº 62, de 2013-CRE, destinada a “discutir e prestar esclarecimentos acerca de denúncias veiculadas na imprensa nacional sobre a rede de espionagem montada em Brasília pelo Governo dos Estados Unidos, que monitoraram milhões de e-mails e ligações de brasileiros”, sejam convidados representantes das seguintes empresas de telecomunicação:

- Telefônica S/A;

- América Móvil;

- Oi – Telemar Norte Leste S/A;

- TIM Brasil S/A.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues 
Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que votam favoravelmente permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Não havendo mais nada a ser discutido, vamos encerrar a presente reunião, agradecendo às Srªs Senadoras, aos Srs. Senadores e a todos que nos acompanham pela TV Senado.

Muito obrigado.

Está encerrada a reunião.
(Iniciada às 10 horas e 17 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 54 minutos.)
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